
R E S O L U Ç A O  N» 2B3 - DE 1’ DE N O V E M B R O  DE 1974

E M E N T A : -  A u t o r i z a  I n c l u s ã o  de c r é d i t o  s u p l e m e n t a r  

no O r ç a m e n t o  da U F P a .

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  00 PARA, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  s o R e g i m e n t o  Geral, 

B em c u m p r i m e n t o  ã d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,  em 

sessão r e a l i z a d a  no dia 1 ’ de n o v e m b r o  de 1974, p r o m u l g a  a s £  

gu i n t e

R E S O L U Ç A O ;

A r t . 1 ’ - Fica a u t o r i z a d a  a i n c l u s ã o  do c r é d i t o  s u p l e m e n t a r

na q u a n t i a  de Cr$ 9 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( N O V E C E N T O S  MIL CRUZEI 

ROS) ao O r ç a m e n t o  I n t erno da U n i v e r s i d a d e  Federal 

do Pará, d e s t i n a d o  a c o b r i r  o d e f l c i t  a p u r a d o  em

1974 nos e l e m e n t o s  M a t e r i a l  de C onsumo, S e r v i ç o s  de 

T e r c e i r o s  e E n c a r g o s  Diver s o s ,  c o n f o r m e  d i s t r l b u ^  

ção abaixo:

i n c l u s A o

At i v l d a d e

0 9 0 9 . 2 0 0 4

3 . 1 . 2 . 0  - M a t e r i a l  de C o n s u m o  4 0 0 . 0 0 0

3 . 1 . 3 . 2  - S e r v i ç o s  de T e r c e i r o s l 4 0 . 000

3 . 1 . 4 . 0  - E n c a r g o s  D i v e r s o s  6 0 . OOP

S u b - T o t a l  6 0 0 . 0 0 0

0 9 0 6 . 2 0 0 9

4. 1 . 3 . 1  - E q u i p a m e n t o s  3 0 0 . 0 0 0

T o t a l  Geral da I n c l u s ã o  | 9 9 i9S2

Art. 2 ’ - R e v o g a m - s e  as d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r i o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, em 1’ de 

n o v e m b r o  de 1974.
\

S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA

C O N S E L H O  U N I V E R S I T Á R I O

Prof. Dr. C L O V I S  C U N H A ' D A  GAMA M A Í C H E R

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  U N l v e r s i t á r l o

J S N / l t d .


